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alínea, até o limite de 10.000 (dez mil) UPF-PA, nos meses 
seguintes ao mês subseqüente referido no item 2 desta alínea; 
(NR)
4 - ao valor de 100 (cem) UPF-PA, não existindo operações de 
saída e/ou prestações de serviços no período em referência, 
aplicada cumulativamente com a multa prevista no item 1 
desta alínea, até o limite de 200 (duzentas) UPF-PA, nos meses 
seguintes ao mês da data prevista na legislação tributária para 
entrega da informação; (NR)
c) omitir ou indicar, de forma incorreta, dado ou informações 
econômicas e fi scais - multa equivalente: (NR)
1 - ao valor de 100 (cem) UPF-PA, a partir do dia seguinte à data 
prevista na legislação tributária para entrega da informação até 
o último dia do mês da referida data; (NR)
2 - a 1% (um por cento) do valor da diferença do dado omitido 
ou incorreto, aplicada cumulativamente com a multa prevista no 
item 1 desta alínea, até o limite de 10.000 (dez mil) UPF-PA, nos 
meses seguintes ao mês da data prevista na legislação tributária 
para entrega da informação; (NR)
d) fornecer informação em meio magnético, em padrão ou forma 
que não atenda às especifi cações estabelecidas pela legislação 
tributária ou que impossibilite sua leitura e tratamento, na 
hipótese de apresentação mediante o sistema integrado de 
informações sobre operações com mercadorias e prestações de 
serviços - multa equivalente a 1% (um por cento) das operações 
de saídas e/ou das prestações de serviço do período em 
referência, não inferior a 500 (quinhentas) UPF-PA nem superior 
a 10.000 (dez mil) UPF-PA; (NR)
e) deixar de entregar informação correspondente ao controle 
de estoque e/ou registro de inventário em meio magnético, 
ou a entrega em condições que impossibilitem a sua leitura e 
tratamento ou com dados incompletos, relativamente ao sistema 
integrado de informações sobre operações com mercadorias e 
prestações de serviços - multa equivalente a 1% (um por cento) 
do valor do estoque no fi nal do período, não inferior a 500 
(quinhentas) UPF-PA nem superior a 10.000 (dez mil) UPF-PA; 
(NR)

IX - com relação a equipamento medidor de vazão e 
condutivímetro: (NR)

a) não utilizar equipamento medidor de vazão e/ou condutivímetro 
- multa equivalente a 10% (dez por cento) do total das operações 
de saídas, não inferior a 1.400 (mil e quatrocentas) UPF-PA por 
mês ou fração; (NR)
b) utilizar equipamento medidor de vazão e/ou condutivímetro 
em desacordo com as orientações, características, especifi cações 
técnicas ou sem regular homologação nos termos previstos na 
legislação tributária - multa equivalente a 10% (dez por cento) 
do total das operações de saídas, não inferior a 1.400 (mil e 
quatrocentas) UPF-PA por mês ou fração; (NR)
c) deixar de prestar ao Fisco informações em meio eletrônico, 
pertinentes a equipamento medidor de vazão e/ou condutivímetro 
e a operações por ele controladas, nos prazos e condições 
estabelecidos na legislação tributária - multa equivalente a 
1.400 (mil e quatrocentas) UPF-PA; (NR)
X - com relação a equipamento Contador Eletrônico de Abate: 
(AC)
 a) utilizar equipamento Contador Eletrônico de Abate, autorizado 
pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, sem lacre de 
inviolabilidade, com o lacre violado ou colocado de forma frouxa, 
ou ainda com lacre que não seja o legalmente exigido - multa 
equivalente a 5.000 (mil) UPF-PA por equipamento; (AC)
b) permitir a realização de intervenção técnica em equipamento 
Contador Eletrônico de Abate por empresa não-credenciada, 
para esse fi m, junto à Secretaria Executiva de Estado da Fazenda 
- multa equivalente a 10.000 (mil) UPF-PA; (AC)
c) utilizar equipamento Contador Eletrônico de Abate adulterado 
mediante a inserção de dispositivo não permitido, retirada de 
dispositivo obrigatório ou modifi cação de software básico - multa 
equivalente a 10.000 (dez mil) UPF-PA por equipamento, sem 
prejuízo do pagamento do imposto; (AC)
XI - outras infringências: (AC)
a) deixar de promover o retorno, total ou parcial, dentro dos 
prazos regulamentares, de mercadorias com essa condição 
- multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor da 
operação;(AC)
b) deixar o contribuinte de recolher a mora correspondente ao 
pagamento do imposto devido, efetuado fora do prazo legal, 
espontaneamente - multa equivalente a 120% (cento e vinte por 
cento) do valor do acréscimo; (AC)
c) embaraçar, difi cultar ou impedir a ação fi scalizadora por 
qualquer meio ou forma: (NR)
1. multa equivalente a 600 (seiscentas) UPF-PA, na atividade de 
fi scalização de mercadorias em trânsito; (NR)
2. multa equivalente a 1% (um por cento) do faturamento 
declarado do período constante da notifi cação ou, na sua falta, 
da movimentação econômica conhecida, nunca inferior a 600 
(seiscentas) UPF-PA e não superior a 10.000 (dez mil) UPF-PA, 
na atividade de auditoria fi scal-contábil. (NR)
d) deixar de comunicar no prazo legal a apropriação extemporânea 
de crédito não escriturado na época própria - multa equivalente 

a 50 (cinqüenta) UPF-PA. (NR)
e) recompor conta gráfi ca, sem autorização do fi sco, que resulte 
em recolhimento do imposto - multa equivalente a 10 (dez) UPF-
PA; (AC)
f) faltas decorrentes do não-cumprimento das exigências 
previstas na legislação, para as quais não haja penalidade 
específi ca indicada neste artigo - multa de 10 (dez) a 200 
(duzentas) UPF-PA, a critério da autoridade fazendária.
g) adquirir mercadoria ou serviço, em operação ou prestação 
interestadual, acobertada por documento fi scal, no qual se 
consigne alíquotas em desacordo com a legislação - multa 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor da operação ou 
prestação; (AC)
XII - com relação à Escrituração Fiscal Digital - EFD: (AC)
a) não entregar o arquivo digital da EFD - multa equivalente: 
(AC)
1. ao valor de 100 (cem) UPF-PA, a partir do dia seguinte à 
data prevista na legislação tributária para entrega do arquivo 
digital até o último dia do mês da referida data; (AC)
2. a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor das operações de 
saídas e/ou das prestações de serviço do período em referência, 
aplicada cumulativamente com a multa prevista no item 1 
desta alínea, até o limite de 7.000 (sete mil) UPF-PA, no mês 
subsequente ao mês da data prevista na legislação tributária 
para entrega do arquivo digital, incluído o primeiro até o último 
dia daquele mês; (AC)
3. a 1% (um por cento) do valor das operações de saídas e/ou 
das prestações de serviço do período em referência, aplicada 
cumulativamente com a multa prevista no item 1 desta alínea, 
até o limite de 10.000 (dez mil) UPF-PA, nos meses seguintes 
ao mês subsequente referido no item 2 desta alínea; (AC)
4. ao valor de 100 (cem) UPF-PA, não existindo operações de 
saída e/ou prestações de serviços no período em referência, 
aplicada cumulativamente com a multa prevista no item 1 
desta alínea, até o limite de 200 (duzentas) UPF-PA, nos meses 
seguintes ao mês da data prevista na legislação tributária para 
entrega do arquivo digital; (AC)
b) entregar o arquivo digital da EFD fora do prazo previsto na 
legislação tributária - multa equivalente: (AC)
1. ao valor de 100 (cem) UPF-PA, a partir do dia seguinte à 
data prevista na legislação tributária para entrega do arquivo 
digital até o último dia do mês da referida data; (AC)
2. a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do valor das 
operações de saídas e/ou das prestações de serviço do período 
em referência, aplicada cumulativamente com a multa prevista 
no item 1 desta alínea, até o limite de 7.000 (sete mil) UPF-
PA, no mês subsequente ao mês da data prevista na legislação 
tributária para entrega do arquivo digital, incluído o primeiro 
até o último dia daquele mês; (AC)
3. a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor das operações 
de saídas e/ou das prestações de serviço do período em 
referência, aplicada cumulativamente com a multa prevista no 
item 1 desta alínea, até o limite de 10.000 (dez mil) UPF-PA, 
nos meses seguintes ao mês subsequente referido no item 2 
desta alínea; (AC)
4. ao valor de 100 (cem) UPF-PA, não existindo operações de 
saída e/ou prestações de serviços no período em referência, 
aplicada cumulativamente com a multa prevista no item 1 
desta alínea, até o limite de 200 (duzentas) UPF-PA, nos meses 
seguintes ao mês da data prevista na legislação tributária para 
entrega do arquivo digital; (AC) 
c) omitir ou indicar, de forma incorreta, dados ou informações 
no arquivo digital da EFD - multa equivalente: (AC)
1. ao valor de 100 (cem) UPF-PA, a partir do dia seguinte à 
data prevista na legislação tributária para entrega do arquivo 
digital até o último dia do mês da referida data; (AC)
2. a 1% (um por cento) do valor da diferença do dado omitido 
ou incorreto, aplicada cumulativamente com a multa prevista 
no item 1 desta alínea, até o limite de 10.000 (dez mil) UPF-
PA, nos meses seguintes ao mês da data prevista na legislação 
tributária para entrega do arquivo digital; (AC)
XIII - com relação às informações prestadas pelas 
administradoras de cartão de crédito ou de débito em conta 
corrente: (AC)
a) entregar fora do prazo previsto na legislação tributária, 
informações de operações e/ou prestações efetuadas por 
contribuintes do ICMS por meio de sistemas de crédito, débito 
ou similares - multa equivalente a 0,1% (um décimo por cento) 
do total das operações e/ou prestações, até o limite de 10.000 
(dez mil) UPF-PA, por contribuinte; (AC)
b) não entregar informações de operações e/ou prestações 
efetuadas por contribuintes do ICMS por meio de sistemas de 
crédito, débito ou similares - multa equivalente a 0,2% (dois 
décimos por cento) do total das operações e/ou prestações, até 
o limite de 10.000 (dez mil) UPF-PA, por contribuinte; (AC)
c) omitir ou indicar de forma incorreta, dados ou informações 
de operações e/ou prestações efetuadas por contribuintes do 
ICMS por meio de sistemas de crédito, débito ou similares - 
multa equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) do total das 
omissões ou incorreções, até o limite de 10.000 (dez mil) UPF-

PA, por contribuinte. AC)
§ 1º A ocorrência da hipótese prevista na alínea “k”, inciso V 
deste artigo sujeita o infrator, além da penalidade pecuniária, 
à cassação do credenciamento junto à Secretaria Executiva de 
Estado da Fazenda.
§ 2º A multa pelo descumprimento de obrigação acessória 
será absorvida pela multa prevista para o descumprimento da 
obrigação principal, sempre que o descumprimento da obrigação 
principal for uma conseqüência direta do descumprimento da 
obrigação acessória.
§ 3º Aplicam-se, também, as multas previstas na alínea “b” 
do inciso VIII e na alínea “b” do inciso XII, na apresentação 
de retifi cação de dados ou informações econômicas e fi scais 
pelo sujeito passivo nos períodos de que cuidam os itens das 
respectivas alíneas. (NR)
§ 4º Na hipótese de retifi cação de dados ou informações 
constantes em campos que não expressam valores monetários 
aplicar-se-á somente a multa equivalente ao valor de 100 (cem) 
UPF-PA por apresentação. (AC)
§ 5º Na hipótese de apresentação de informações econômicas 
e fi scais em que o cumprimento da referida obrigação decorra 
dos efeitos da lavratura de auto de infração, não será aplicada a 
multa prevista na alínea “b” do inciso VIII quando a informação 
for entregue até quinze dias, contados da data da ciência do 
mencionado auto, que comine a penalidade prevista na alínea 
“a” do inciso VIII. (AC)
§ 6º No caso de operação ou prestação benefi ciada por 
isenção, amparadas por imunidade, não incidência, diferimento, 
suspensão, substituição tributária, antecipação do recolhimento 
do imposto ou qualquer outra hipótese na qual não haja destaque 
do imposto, a multa referente ao descumprimento de obrigação 
acessória será calculada sobre o valor do imposto, como se 
devido fosse. (AC)
§ 7º As multas relativas à falta de prestação ou a incorreção 
no cumprimento de obrigações acessórias, de que trata este 
artigo, nos termos do art. 38-B da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, serão reduzidas em: (AC)
I - 90% (noventa por cento) para o Microempreendedor 
Individual - MEI; (AC)
II - 50% (cinquenta por cento) para a Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, optantes pelo Regime Especial 
Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional. (AC)
§ 8º A redução de que trata o § 7º não se aplica na: (AC)
I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fi scalização; 
(AC)
II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) 
dias após a notifi cação. (AC)
Art. 79. REVOGADO
Art. 80. REVOGADO
Art. 81. REVOGADO
Art. 82. REVOGADO
Art. 83. REVOGADO
Art. 84. REVOGADO
Art. 85. REVOGADO
Art. 86. REVOGADO
Art. 87. REVOGADO
Art. 88. REVOGADO 
Art. 89. REVOGADO
Art. 90. REVOGADO
Art. 91. REVOGADO
Art. 92. REVOGADO
Art. 93. REVOGADO
Art. 94. REVOGADO
Art. 95. REVOGADO
Art. 96. REVOGADO
Art. 97. REVOGADO
Art. 98. REVOGADO
Art. 99. REVOGADO
Art. 100. REVOGADO
Art. 101. REVOGADO
Art. 102. REVOGADO
Art. 103. REVOGADO
Art. 104. REVOGADO
Art. 105. REVOGADO
Art. 106. REVOGADO
Art. 107. REVOGADO
Art. 108. REVOGADO
Art. 109. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios 
com a União, com os Estados, Distrito Federal e Municípios, com 
o objetivo de assegurar a efi ciência da fi scalização tributária, 
podendo, inclusive, delegar competência para a arrecadação dos 
tributos de uma entidade pela outra. 
Art. 110. Do produto da arrecadação efetiva do imposto, vinte e 
cinco por cento (25%) constituem receita dos Municípios, cujas 
parcelas serão creditadas conforme dispuser a legislação federal 
aplicável. 
Art. 111. Enquanto não forem expedidos os atos indispensáveis 
à aplicação dos dispositivos desta lei que não sejam auto-


